
Estado de Mato-Grosso • 

Lei n Q )84,de 20 de Deze'11bro de 1. 950. 

Concéde.a Dona ALT~IR DE A~AUJO CAY. 
POS, viuva do Chefe de Se~ao do Te 
soara do Estado, Snr. Eurico Franeis 
co de Campos, falecido a 20 õe novem 
bro de 1.949, uma pensão de Cr $ •• ~ 
;.600,00 anuais. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO· GROSSO 

Faço saber que e Assembléia Legislativa do Est~ 

õo decrete e eu sanciono a seguinte leI: 

Artigo l0 - E' concedida a Dona AL~AIR DE ARAU . -JO Ç~P08, viuva do Chefe de Se~ao do Tesouro do Estado,Snr. 

Eurico Francisco de Campos, falecido a 20 de novembro de 
1.949, uma pensão anual de Cr a ;.600,00 (Três mil e .ei.ce~ 

tos cruzeiros) a 

Artigo 2~ - Para atender as despesas decorren -

tas da execuQão da presente lei, fiea o Poder Executivo auto 
rlzado a abrir o crédito necessário. 

Artigo 39 - A pensão prevista no • artigo lQ sera 

paga à beneflcl~r18, mensalmente, pela Recebedorla de Rendas 

de Campo Grande ou por onde requerer. 

Artigo 49 - Sata lei entr8r~ em v1eôr na data -
de SUB pu~licBçAo, revo!Ad8a BS diaposicões ~n contrário. 

P8l~cio Alencastro, e.m CulAb~,oto (I.e Dezemi:lro de 
1.950, 1290 d. Inrlependênci~ e 620 da República. 
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